
 
RECOMENDAÇÃO Nº 01/2024 

Procedimento Administrativo n.º 49/2022 

SIMP Nº 000673-246/2022 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por seu representante 

signatário em exercício na Promotoria de Justiça de Luzilândia, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, incisos II e III, da Constituição Federal; 

artigo 26, inciso I e artigo 27 e parágrafo único, inciso IV, da Lei Federal de nº 8.625/93, 

pelos arts. 1º e 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85; e artigo 37 da Lei Complementar Estadual 

nº 12/93, e  

 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal incumbiu o Ministério Público 

da defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis (art. 127), cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito aos direitos 

e garantias legais assegurados às crianças e aos adolescentes, promovendo as 

medidas judiciais e extrajudiciais pertinentes, nos termos dos artigos 129, II, da 

Constituição Federal e art. 201, VIII e §5º, do Estatuto da Criança e do Adolescente; 

CONSIDERANDO que a garantia do direito humano à educação, encartada 

no rol dos direitos fundamentais de natureza social (art. 6º da Constituição Federal), 

representa condição de concretização dos fundamentos e dos objetivos da República 

Federativa do Brasil, inseridos nos artigos 1º e 3º da Constituição Federal, sobretudo 

a dignidade da pessoa humana, a erradicação da pobreza, da marginalização e 

redução da desigualdade social para a construção de uma sociedade livre, justa e 

solidária; 

CONSIDERANDO que a dignidade da pessoa humana pressupõe o 

desenvolvimento mínimo das potencialidades individuais propiciados pela oferta de 

educação de qualidade, fator intrínseco à redução da desigualdade social; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 205, determina que 

a educação é direito de todos e dever do Estado, devendo ser assegurada por meio 
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de “ações integradas dos poderes públicos das diferentes esferas federativas” na 

forma do seu art. 23, V, e do caput do art. 214, em regime de colaboração e 

responsabilidade solidária, tal como se depreende da leitura conjugada dos seus 

artigos 30, VI e 211; 

CONSIDERANDO que constitui princípio da educação a igualdade de 

condições para o acesso e permanência na escola, bem assim a liberdade de 

aprender, ensinar, pesquisar e divulgar, a arte e o saber, assim disposto no artigo 206, 

I e II da Constituição Federal de 1988; 

CONSIDERANDO que incumbe ao Município atuar, prioritariamente, no 

ensino fundamental e na educação infantil (art. 211, §2º, CF); 

CONSIDERANDO que o Estado Democrático de Direito tem como 

fundamentos, dentre outros, a cidadania e a dignidade da pessoa humana; 

CONSIDERANDO que a pandemia de Covid-19 alterou o contexto da política 

de educação, dado que as medidas de distanciamento social impuseram o uso de 

meios remotos para o ensino nos anos de 2020 e 2021, mediados ou não por 

tecnologias, e que nem sempre foi possível criar condições de acesso a recursos 

tecnológicos que assegurassem meios remotos a professores, crianças e 

adolescentes, capazes de mitigar a ausência das aulas presenciais; 

CONSIDERANDO os dados do Fundo das Nações Unidas para a Infância 

(UNICEF) que demonstram o incremento da exclusão escolar no Brasil, que passou 

de 1.100.000, em 2019, para 5.075.294 de crianças e adolescentes sem acesso à 

escola ou às atividades escolares, portanto, 13,9% da faixa etária, em 2020; 

CONSIDERANDO que o contexto de desigualdade de acesso a direitos foi 

acentuado pela pandemia de Covid-19, o que agravou as condições de vida de 

inúmeras parcelas da população, incrementando indicadores sociais negativos 

relacionados ao trabalho infantil, insegurança alimentar, violência doméstica, entre 

outros; 

CONSIDERANDO que a Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014 (Plano 

Nacional de Educação – PNE), nas metas 1 (educação infantil), 2 (ensino 

fundamental), 3 (ensino médio), 8 (elevar a escolaridade da população de 18 a 29 
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anos) e 9 (elevar a taxa de alfabetização da população de 15 anos ou mais), 

estabeleceu como estratégia para seu cumprimento a promoção de busca ativa em 

parceria com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância, à 

adolescência e à juventude; 

CONSIDERANDO que a busca ativa é uma estratégia prevista na legislação, 

bem como é consolidada em diferentes políticas públicas, a exemplo da saúde e da 

assistência social e, mais recentemente, na educação; 

CONSIDERANDO que a busca ativa é uma estratégia legal de mobilização 

social que visa a garantir o acesso a bens e serviços públicos às camadas mais 

vulneráveis da população e, o UNICEF, em parceria com outras entidades, 

disponibiliza, gratuitamente, metodologias e plataformas eletrônicas de Busca Ativa 

Escolar de crianças e adolescentes fora da escola e Trajetórias de Sucesso Escolar 

para enfrentamento da cultura de fracasso escolar; 

CONSIDERANDO as normas baixadas pelos Conselhos Nacional, Estaduais 

e Municipais de Educação sobre o currículo e recomposição de aprendizagens nos 

anos de 2020 e 2021; 

CONSIDERANDO que é incumbência dos estabelecimentos de ensino 

notificar ao Conselho Tutelar do Município a relação dos alunos que apresentam 

quantidade de faltas acima de 30% (trinta por cento) do percentual permitido em lei 

(art. 12, VIII, da LDB, com redação dada pela Lei nº 13.803, de 2019); 

CONSIDERANDO que é obrigação da escola articular-se com a família e com 

a sociedade, criando processos de integração, bem como informar aos pais e às mães 

dos alunos ou aos seus responsáveis legais sobre a frequência destes (art. 12, VI e 

VII, da LDB); 

CONSIDERANDO o recente Enunciado nº 02 da Comissão Permanente de 

Educação do Grupo Nacional de Direitos Humanos (COPEDUC/GNDH), aprovado em 

12/05/2021 pelo Colégio Nacional de Procuradores-Gerais de Justiça (CNPG), nos 

termos seguintes: 

“O Ministério Público deverá priorizar, para o enfrentamento dos 

altos índices de exclusão escolar, a atuação extrajudicial, no 
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âmbito coletivo, em trabalho colaborativo e de forma articulada 

com as demais instituições, para implementação da Busca Ativa 

Escolar, inclusive durante as atividades educacionais não 

presenciais e no retorno híbrido. Ante a obrigação legal de que 

os gestores realizem busca ativa desses estudantes, o Parquet 

deverá primar pela identificação das causas do afastamento da 

escola e fomento à implementação de ações para enfrentamento 

dessa problemática, pelas escolas e demais atores da rede de 

atendimento, sem prejuízo do monitoramento dos resultados, 

bem como da atuação jurídica para superação das causas da 

exclusão escolar”; 

 

CONSIDERANDO a necessidade da elaboração de um plano de reensino e 

/ou reforço escolar, visando suprir o déficit de aprendizado dos alunos em razão da 

pandemia da COVID-19, além de prover um plano de recuperação das matérias para 

os alunos que necessitem; 

CONSIDERANDO que o acesso ao ensino obrigatório constitui direito público 

subjetivo, sendo que sua não oferta ou oferta irregular importa em responsabilidade 

da autoridade competente, conforme disposto no artigo 208, §§ 1º e 2º da Constituição 

Federal de 1988; 

CONSIDERANDO a RECOMENDAÇÃO CNMP Nº 94, DE 11 DE OUTUBRO 

DE 2022, que Recomenda aos ramos e às unidades do Ministério Público a adoção 

de medidas que promovam a busca ativa escolar e a recomposição de aprendizagem, 

para minimizar os prejuízos advindos da pandemia de Covid-19; 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar pelo 

efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 

assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias a sua 

garantia (art. 129, II) e que, no exercício dessa função, poderá expedir 

recomendações aos órgãos públicos (art. 27, parágrafo único, IV, da Lei n. 8.625/93, 
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e art. 38, parágrafo único, IV, da Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do 

Piauí); 

  

RESOLVE: RECOMENDAR à Excelentíssima Senhora Prefeita do 

Município de Joca Marques, FABIANNA SPÍNDOLA MARQUES, e ao 

Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal de Educação, MAX SPINDOLA 

SOBRINHO, atendendo aos princípios da legalidade, publicidade, moralidade e 

eficiência (Constituição Federal, art. 37, caput) a adoção das providências necessárias 

para que: 

  

a) Sejam adotadas medidas, em parceria com os órgãos da saúde e da 

assistência social, que promovam a busca ativa escolar e a recomposição de 

aprendizagem, para minimizar os prejuízos advindos da pandemia de Covid-19;  

b) Que sejam utilizadas as estratégias da iniciativa “Fora da Escola Não 

Pode!” elaborada pelo Fundo das Nações Unidas para a Infância – UNICEF, sobretudo 

no que se refere à plataforma digital de acompanhamento da Busca Ativa Escolar;  

c) Seja elaborado e implementado, no prazo de 30 (trinta) dias, plano 

municipal de busca ativa e recuperação da defasagem escolar, observando-se as 

seguintes diretrizes:  

I – A busca ativa envolve o binômio busca e permanência 

escolar;  

II – a permanência na escola requer a recuperação da 

aprendizagem defasada e a identificação das causas da 

exclusão escolar;  

III – A busca ativa deve criar mecanismos para que qualquer 

cidadão da comunidade escolar ou profissional da rede 

intersetorial possa notificar a existência de crianças e 

adolescentes fora da escola;  

IV – A busca ativa deve se integrar às políticas públicas locais, 

em especial relacionadas a educação, a saúde, a assistência 
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social, e a outros segmentos do poder público ou da sociedade 

civil organizada que atuam na temática;  

V – O trabalho intersetorial da busca ativa pressupõe a 

sistematização de informações sobre a realidade da exclusão 

escolar com vistas à formulação de políticas públicas voltadas 

às necessidades sociais de cada comunidade;  

VI – A rede intersetorial deverá estabelecer fluxos de referência 

e contrarreferência entre as políticas e os serviços que a 

compõem, para promover a busca ativa escolar;  

VII – O sistema de referência e contrarreferência deve estar 

preferencialmente vinculado a uma plataforma on-line para 

facilitar a comunicação entre os integrantes da rede intersetorial;  

VIII – A escola deve iniciar a busca do discente que se encontra 

infrequente na mesma semana em que se verificarem as 

primeiras ausências;  

Parágrafo único. A estratégia conjunta das políticas públicas 

sociais deve:  

I – Identificar e localizar crianças e adolescentes infrequentes ou 

evadidos;  

II – Sensibilizar os alunos e suas famílias para o efetivo retorno 

ou inserção escolar;  

III – Acolher os alunos na escola;  

IV – Propiciar um ambiente onde todos se sintam pertencentes 

àquele grupo; e  

V – Promover o aumento da oferta de escolas em tempo integral 

e de Educação Jovens e Adultos – EJA; 

 

d) Que sejam encaminhadas a essa Promotoria de Justiça, no prazo máximo 

de 10 (dez) dias, informações acerca do cumprimento das recomendações acima. 
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Desde já, adverte que a não observância desta Recomendação implicará na 

adoção das medidas judiciais cabíveis, caracterizando o dolo, má-fé ou ciência da 

irregularidade, por ação ou omissão, para viabilizar futuras responsabilizações em 

sede de ação civil pública por ato de improbidade administrativa quando tal elemento 

subjetivo for exigido, devendo ser encaminhada à Promotoria de Justiça de 

Luzilândia/PI, pelo e-mail pj.luzilandia@mppi.mp.br, as providências tomadas e os 

documentos comprobatórios hábeis a provar o cumprimento desta Recomendação, 

ao final do prazo de 10 (dez) dias. 

A partir da data da entrega da presente RECOMENDAÇÃO, o MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ considera seus destinatários como pessoalmente 

CIENTES da situação ora exposta e, portanto, demonstração da consciência da 

ilicitude do recomendado. 

Encaminhe-se a presente Recomendação para que seja publicada no Diário 

Eletrônico do Ministério Público Piauiense, bem como se remetam cópias ao Conselho 

Superior do Ministério Público do Estado do Piauí, ao Centro de Apoio Operacional da 

Saúde, ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Educação e Cidadania – 

CAODEC e aos respectivos destinatários. 

 

Luzilândia (PI), 12 de janeiro de 2024. 

 

 

 

(assinado eletronicamente) 

CARLOS ROGÉRIO BESERRA DA SILVA 

Promotor de Justiça 
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